 LEI Nº   2790, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007

Revoga a Lei nº 2.703, de 02/01/2007, que “Autoriza a desafetação do bem público que menciona e dá outras providências”, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica revogada a Lei nº 2.703, de 02/01/2007, que “Autoriza a desafetação do bem público que menciona e dá outras providências”.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 3 de dezembro de 2007

Roberto Paiva

Vice-Presidente

Willian Salim

1º Secretário

